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BOLETIM GERAL 
 

CREED DIVULGA VENCEDORES DA MOSTRA DE FILMES DIGITAIS 

 

 
 

Mais um IV CineCreed-Mostra de Filmes Digitais foi concluído. Pelo quarto 

ano consecutivo, entre os dias 23, 24 e 25 NOV 2012, o pátio externo da área prisional do 

Centro de Reeducação da PM transformou-se em espaço para mais de 400 minutos do 

cinema nacional. Reeducandos, familiares, moradores de comunidades próximas à Unidade 

Prisional e convidados participaram da votação, que definiu os filmes premiados dentre os 

35 curtas metragens exibidos na mostra competitiva. 

O evento arrecadou 127 kg de gêneros alimentícios, montante que foi doado à 

Casa do Idoso Nova Esperança e ao Centro Infantil Crianças do Mundo, ambos de Abreu e 

Lima. Os vencedores foram definidos por sorteio, devido ao mesmo número de votos 

recebidos. 

1º Lugar - Prêmio Brenge Engenharia Ltda. no valor de R$ 1.200,00 

PEQUENO, de Ernesto Molinero (BA) 

2º Lugar - Prêmio Água Mineral Santa Clara no valor de R$ 800,00 

FALTA ELA, de Vitor Gracciano (RJ) 

3º Lugar - Prêmio Associação dos Familiares, Amigos, Libertos, Egressos e 

Presos de Pernambuco (AFALEP-PE) no valor de R$ 500,00 

O MONSTRO, de Rafael Jardim (BA). 

 
QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
 

Para o dia 12 (QUARTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Gildo   CIPOMA 

 

Fone: 9488-5862 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Terezinha   SISGEPE 

   
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

 

(Sem Alteração) 

 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Requerimentos  Despachados 

 

Cap PM Mat. 22262-3/CASIS, Eliane Alves Macieira Cezário de Oliveira - 

Concessão de 06 (seis) meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço 

prestado à Corporação, a contar da data da publicação. Despacho do Coordenador de Gestão 

de Pessoas: - Deferido, nos termos do “art. 64.”, “§ 1º”, “a)” c/c o “art. 65.”, da Lei nº 

6.783/74. Publique-se. Registre-se em assentamentos. (Nota n° 658/2012/DGP-3/SSEC). 

 

Cap PM Mat. 22333-6/CEMATA, Paulo Francisco do Nascimento - Concessão de 

02 (dois) meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à 

Corporação, a/c de 20 DEZ 2012. Despacho do Coordenador de Gestão de Pessoas: - 

Deferido, nos termos do “art. 64.”, “§ 1º”, “a)” c/c o “art. 65.”, da Lei nº 6.783/74. 

Publique-se. Registre-se em assentamentos. (Nota n° 659/2012/DGP-3/SSEC). 
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2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado, assinou os seguintes atos: 

 

Nº 4071 - Conceder a Medalha do Mérito da Secretaria da Casa Militar de 

Pernambuco, atendendo proposta que lhe foi encaminhada pelo Secretário da Casa Militar, nos 

termos do Decreto nº 36.028, de 21 DEZ 10, e alteração, considerando a notória colaboração 

com as atividades desenvolvidas pela Secretaria da Casa Militar às seguintes autoridades 

militares: 

 

Cel PM Luís Aureliano de Barros Correia – Comandante Geral da Polícia Militar de 

Pernambuco 

Ten-Cel PM José Roberto de Santana – Assistente do Comandante Geral da Polícia Militar de 

Pernambuco 

Maj PM Hugo Tadeu dos Santos – Chefe da 5ª EMG da Polícia Militar de Pernambuco 

Maj PM Isaac Pereira Guerra 

Maj PM Evaldo Roque dos Santos Sobrinho 

Maj PM Roberto Galindo de Lima 

Maj PM Paulo Cézar Gonçalves Cavalcante 

Maj PM Ely Jobson Bezerra de Melo 

Maj PM Renildo Alves de Barros Cruz 

Cap PM Pércio Araújo Ferraz 

 

Nº 4073 - Conceder a Medalha do Mérito da Secretaria da Casa Militar de 

Pernambuco, atendendo proposta que lhe foi encaminhada pelo Secretário da Casa Militar, nos 

termos do Decreto nº 36.028, de 21 DEZ 10, e alteração, considerando a notória colaboração 

com as atividades desenvolvidas pela Secretaria da Casa Militar aos seguintes militares do 

Estado lotados na Casa Militar: 

 

Maj PM Deise Araújo Duarte de Farias, Mat. 1998-4 

Cap PM Arquimedes Alves Pereira, Mat. 970023-4 

2º Ten PM Heronildo José Paulino da Silva, Mat. 930315-4 

2º Ten PM Dalasiel Lima dos Santos, Mat. 940777-4 

2º Ten PM Victalino Batista da Silva Neto, Mat. 106240-5 

Subten PM Marcos Guedes Calé, Mat. 21668-2 

1º Sgt PM Carlos Roberto da Silva, Mat. 28573-0 

1º Sgt PM José Adeildo Soares de Vasconcelos, Mat. 31573-7 

1º Sgt PM Gerlane Rosely do Espírito Santo, Mat. 950097-9 

2º Sgt PM Paulo Alves Monteiro, Mat. 24348-5 

3º Sgt PM Tintila Bonfim de Lacerda, Mat. 103617-3 

3º Sgt RRPM Joelito do Nascimento, Mat. 13941-6 

Cb PM Sinvaldo Maciel da Silva, Mat. 22563-0 

Cb PM Lenice Augusta de Matos, Mat. 26745-7 

Cb PM Fernando Antônio do Nascimento, Mat. 27597-2 

Cb PM Emanuel Pontes de Medeiros, Mat. 24.326-4 

Cb PM Edmundo Nunes da Silva, Mat. 29358-0 

Sd PM Flávio Marcelino Batista, Mat. 31558-3 

Sd PM Maurício Guilherme dos Santos, Mat. 910108-0 
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Nº 4074 - Conceder a Medalha do Mérito da Secretaria da Casa Militar de 

Pernambuco, atendendo proposta que lhe foi encaminhada pelo Secretário da Casa Militar, nos 

termos do Decreto nº 36.028, de 21 DEZ 10, e alteração, considerando a notória colaboração 

com as atividades desenvolvidas pela Secretaria da Casa Militar aos seguintes servidores civis 

e militares do Estado: 

 

1º Sargento PM Milton Sérgio Galvão Coutinho 

Cb PM André de Jesus Castro 

 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  

 

3.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 3808, de 04 DEZ 2012  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir da Secretaria Executiva de Defesa Social/GAB/SDS para a Diretoria de 

Gestão de Pessoas da PMPE a Sd PM Ana Marcela Nery Marques de Almeida, Mat. 103417-

0, com efeito retroativo ao dia 15 OUT 2012. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3809, de 04 DEZ 2012  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

I - atribuir a Soldado PM Carla Cristina Vasconcelos de Oliveira, Mat. 108466-6, a 

Função Gratificada de Supervisão 2, Símbolo FGS-2, da Unidade da Equipe Operacional X, 

da Gerência da Coordenação Executiva da Operação Lei Seca, ficando dispensada a 3º 

Sargento PM Juliane Cristina da Silva, Mat. 104153-3.  

 

II – retroagir os Efeitos desta Portaria a 1º DEZ 2012. Wilson Salles Damázio - 

Secretário de Defesa Social. 

 

3.2.0.   Do Comando Geral  

 

Nº 940, de 14 NOV 2012 

 

EMENTA: Anula Promoção à Graduação de 3º Sgt PM 

 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento a decisão do Tribunal de Justiça de 

Pernambuco, exarada nos autos da Apelação Civil/Reexame Necessário nº 0025165-

52.2010.8.17.0001 (0269382-5), aliado ao Of. nº 4638/PC/PGE, de 29 OUT 2012, 

Encaminhamento Contencioso nº 449/AEAJA, de 06 NOV 2012 e Ofício nº 646/DGP-10, de 

13 NOV 2012,  
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R E S O L V E:  

 

I – anular a Portaria do CG nº 833, de 24 SET 2012, publicada no DOE nº 195, de 

12 OUT 2012, referente às Promoções dos 3º Sgt PM Mat. 104606-3, Eli Alves dos Anjos, e 

Mat. 950610-1, Jadilson Francolino Holanda Silva com efeito “Ex-Tunc”, ou seja, retroativo 

a/c de 08 JUN 2012, voltando os milicianos ao “status quo ante”; 

 

II - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 08 JUN 2012. Luís Aureliano de Barros Correia - Cel PM Comandante Geral. 

 

4.0.0.   INQUÉRITO SANITÁRIO DE ORIGEM 

 

Referência: Ofício nº 749/DS, de 26 NOV 2012   

Encarregado: Cap PM QOM Mat. 980618-2, Nádia Maria Neves de Santana 

Requerente: Cb PM Mat. 28904-3/1ª CIPM, Artur Luiz Valentim dos Santos 

 

Pelas conclusões da encarregada do Inquérito Sanitário de Origem, verificou-se 

que o Cb PM Artur Luiz Valentim dos Santos, no dia 28 DEZ 08, por volta das 19h30, se 

deslocava de moto da sua residência ao 6º BPM para assumir o serviço para o qual estava 

escalado naquela OME, entretanto na Av. Gal. San Martin, colidiu com uma Kombi, sendo 

socorrido por uma Unidade  de Resgate do Grupamento de Bombeiros de Atendimento, e 

removido ao CMH, onde foi atendido na emergência pelo Dr. Rodrigo, onde o mesmo foi 

internado e realizou  exames pré-operatórios, posteriormente realizada uma cirurgia para 

correção da fratura. 

 

Após a alta hospitalar, fez uso de tala ortopédica e fisioterapia, passado o período 

de recuperação inicial, notou que a mão direita estava sem força, caída, sem conseguir movê-

la para os lados. Com o passar do tempo houve melhora na força do punho, porém persiste 

com diminuição da força nos três dedos da mão direita que não fazem a extensão, e 

diminuição da força para preensão palmar e rotação do punho direito, além de sentir 

dormência. Face à observação procedida no policial militar estadual e parecer circunstanciado 

da ortopedia constante em seu prontuário, chegamos a estabelecer o seguinte diagnóstico: 

sequela definitiva devida à lesão do nervo radial direito com perda de força e sensibilidade em 

membro superior direito em decorrência de fratura de úmero direito. 

 

Conclui o encarregado do Inquérito Sanitário de Origem que há relação de causa e 

efeito, no acidente sofrido pelo Cb PM Artur Luiz Valentim dos Santos, no dia 28 DEZ 08, e 

as sequelas que o mesmo apresenta até a presente data.   

 

I - Publicar a presente Solução em Boletim Geral; 

 

II - Remeter cópias autenticadas dos Autos ao requerente de conformidade com o 

“art. 37.”, Parágrafo Único, do Decreto nº 289, de 14 ABR 34; 

 

III - Arquivar os autos nos assentamentos do requerente na DGP-1. (Nota nº 

693/2012/DGP-3). 
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5.0.0.   COMANDO GERAL 

 

5.1.0.   Comissão Permanente de Licitação 

 

5.1.1.   Aviso de Licitação 

 

Processo nº 031 – Pregão Eletrônico nº 030/2012-CPL/Central - Objeto: Prestação 

de serviços de manutenção em equipamento de segurança (pintura, soldagem e troca de 

ferragens em plataformas elevadas de observação). Recebimento das Propostas: até 19 DEZ 

2012, às 10 horas. Disputa de Preços: 19 DEZ 2012, às 10h30 (Horário de Brasília).  

 

Obs: O edital na íntegra, poderá ser retirado na CPL/Central, sita a Praça do Derby 

s/nº , Derby – Recife/PE, das 08 às 14 horas ou nos sites www.compras.pe.gov.br. e 

www.pm.pe.gov.br. Informações: Fones: (81) 3181.1124 ou 3181 1203. (Obs: Republicada 

por haver saído com incorreção). 

 

5.1.2.   Resultado de Licitação 

 

Pregão Eletrônico nº 008/2012-CPL/Sertão – Objeto: Prestação de serviços de 

entrega de água potável em carro pipa para a PMPE. Vencedora: Alvorada Empreendimentos 

Ltda-EPP.  

 

Obs: Informações complementares disponíveis no www.compras.pe.gov.br. 

Recife/PE, 04 DEZ 2012. Ivan José de Melo – Maj PM Presidente da CPL/Central. 

 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  
 

 

1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   2ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos 

 

1.1.1.   Relatório de Recurso de Revisão Disciplinar 

 

Presidente: Ten-Cel PM Mat. 1915-1/1º BPM, Josué Limeira da Silva Júnior 

Relator: Maj PM Mat. 28140-9/19º BPM, José Pires de Souza Filho 

Revisor: Maj PM Mat. 2041-9/19º BPM, Eduardo Marcelo de Albuquerque Sougey 

 

Designação: Portaria do Comando Geral nº 468, de 22 MAI 2012 

Recorrente: Sd PM Mat. 103674-2/13º BPM, Anderson Sette Nogueira 

  

  Vem à análise desta Comissão Permanente de Recursos Administrativos (2ª 

CPRAD), o Recurso de Revisão Disciplinar interposto pela Praça acima mencionada. 

  

http://www.compras.pe.gov.br/
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Preliminarmente 

 

Visto e analisado o referido recurso, considerando o prescrito na Portaria do 

Comando Geral nº 1269, de 17 SET 04, publicada no SUNOR nº 026, de 28 SET 04, destaca-

se o seguinte: a 2ª CPRAD tem a competência para conhecer e julgar o presente recurso, uma 

vez que a pena fora aplicada pelo Comandante do 1ª CIOE; o recurso é cabível; tempestivo 

(uma vez que observara o prazo do “art. 55.”, “§ 2º”, do CDME); o Recurso foi subscrito por 

parte legítima, uma vez que fora subscrito pelo próprio requerente; os autos estão instruídos; a 

nulidade, por ser objeto do recurso, será apreciada por ocasião do julgamento; não se verifica 

prescrição ou decadência; não se observa ilegalidade no processo administrativo disciplinar. 

 

Dos Fatos 

 

O militar fora punido com fulcro no “art. 139.” da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00 

(CDME) c/c “art. 230.”, V e “232.”  do CTB, combinado ainda com o “art. 7º”, XVI e “art. 

8º”, Caput e “§ 1º” do Regulamento de Ética dos Militares, Decreto nº 22.114, de 13 MAR 00. 

por haver na madrugada do dia 25 JAN 2012, durante uma blitz da Operação Lei Seca, na Av. 

Olinda no Varadouro- Olinda PE, retirado do local a sua motocicleta Honda XLR, placa KKC 

5853-PE, de sua propriedade, sem a autorização de quem de direito, estando sendo apreendida, 

em virtude do licenciamento atrasado, desde o ano de 2007. 

 

A Revisão Disciplinar fora interposta invocando-se o “art. 51.”, Inciso IV, do 

CDME, alegando em apertada síntese: 

 

Que tal Punição de 22 (vinte e dois) dias de Detenção, não está prevista nos 

“Artigos 230 e 232” do CTB, que o “art. 139.” do CDMEPE, é muito vago quando não 

descreve quais seriam as “normas regulamentares na esfera de suas atribuições” para serem 

cumpridas. Pede a anulação da punição.  

 

Do Voto 

 

Dever de Obediência, referindo-se ao dever de obediência, Wilson Odirley 

VALLA adverte que, se em princípio somente à lei é que se deve obediência, pois esta é a 

única autoridade impessoal à qual o homem pode se submeter sem constrangimento à sua 

dignidade pessoal, na  vida  militar,  porém,  existem  circunstâncias  especiais  decorrentes  da 

hierarquia e da disciplina, em que a obrigação de obediência não se esgota na lei, e se 

prolonga na ordem do superior hierárquico. Se assim não fosse, a hierarquia militar não teria 

razão de existir, pois na própria lei estariam presentes todas as soluções. 

 

A sindicância instaurada constatou que o fato houve e que todas as testemunhas 

arroladas foram unanimes em confirmar que o Sd PM Sette, realmente retirou do local da blitz 

Operação da Lei Seca, dia 25 JAN 2012, na Av. Olinda, Varadouro, Olinda-PE, a sua moto, 

que estava sendo apreendida por estar com o licenciamento atrasado desde 2007, cinco anos 

portanto. Porém embora não constando nos autos elementos que indiquem ter havido uma 

ordem direta dos Agentes de Transito de que a moto deveria permanecer no local, não 

significa que autorizaram o Sd PM Sette retirá-la do local, portanto houve a transgressão 

disciplinar sim, por inúmeros motivos, que o Comando do Militar resolveu tipificar em sendo 

no “art. 139.”, deixar de Cumprir normas regulamentares na esfera de suas atribuições e ponto 

final. Quanto ao mérito do “art. 139.” não especificar que o militar deveria ter cumprido o 

protocolo e deixado a moto no local não cabe a mim contestar. 
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A punição disciplinar a que foi submetido o Sd PM Mat. 103674-2/13º BPM, 

Anderson Sette Nogueira é referente ao mesmo haver levado sua moto do local da apreensão, 

sabendo que a mesma estava atrasada desde 2007. Voto pela improcedência do pedido de 

nulidade da pena aplicada.  

 

Ausentes fatos novos, bem como, provas, indícios ou elementos que apoiem 

decisão que fundamente a anulação da pena, este Relator sustenta que a penalidade deva ser 

mantida, por entender que não houve injustiça ou ilegalidade na sua aplicação. Forte nessas 

razões, julgo improcedente o recurso com fulcro no “art. 55.” do CDME, devendo o 

indeferimento ser publicado em Boletim Geral.  

 

É o voto. 

 

Recife – PE, 23 NOV 2012. 

 

________________________________ 

José Pires de Souza Filho 

Maj PM – Relator da 2ª CPRAD 

 

 

Ata de Sessão de Julgamento 

 

Aos vinte e três dias do mês de Novembro de dois mil e doze, na Sala do 

Subcomandante do 13º BPM, onde presentes se achavam os membros da 2ª Comissão 

Permanente de Recursos Administrativos (2ª CPRAD), a saber: Ten Cel PM Mat. 1915-1/1º 

BPM, Josué Limeira da Silva Júnior, Presidente; Maj PM Mat. 2041-9/19º BPM, Eduardo 

Marcelo de Albuquerque Sougey, Revisor e Maj PM Mat. 28140-9/19º BPM, José Pires de 

Souza Filho, Relator, o Soldado PM Mat. 103674-2/13º BPM, Anderson Sette Nogueira, 

apesar de convocado não compareceu, porém segundo informações, o mesmo encontra-se com 

problemas de saúde. Instalada a sessão de julgamento a partir das 09 horas, conforme 

convocação constante do Ofício nº 002/2ª CPRAD, de 12 NOV 2012. O Presidente da 2ª 

CPRAD deu por aberta a sessão, esclarecendo ter sido feita uma análise criteriosa do recurso 

e, em seguida, passou a palavra ao Relator, para a leitura do Relatório e do voto. Novamente 

com a palavra, o Presidente determinou que se procedesse à votação dos Membros da 

Comissão, que ocorreu da seguinte forma: o Relator votou no sentido de que fosse negado o 

provimento ao Recurso, bem como que a pena aplicada ao Recorrente fosse mantida; em 

seguida votou o Revisor e o Presidente, acompanhando o voto do Relator. O Presidente deu 

por encerrada a sessão, determinando ao Relator que se procedesse a reapresentação do 

Recorrente ao seu Comandante, como também que fossem encaminhadas cópias desta ata e do 

relatório ao Sr. Subcomandante Geral da PMPE, solicitando a publicação em Boletim Geral da 

Corporação. 

________________________ 

Josué Limeira da Silva Júnior 

Ten Cel PM – Presidente 

 

____________________________ 

José Pires de Souza Filho 

Maj PM – Relator 

__________________________________ 

Eduardo Marcelo de Albuquerque Sougey 

Maj PM - Revisor 
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Interessado Sd PM Mat. 103674-2/13º BPM, Anderson Sette Nogueira 

 

Trata-se de revisão de Penalidade Administrativa aplicada pelo Comandante da 1ª 

CIOE, sendo feito o encaminhamento para a 2ª CPRAD, designada através da Portaria nº 468 

de 22 MAI 2012, publicada no Boletim Geral nº 100, de 28 MAI 2012, composta pelo Ten-Cel 

PM Mat. 1915-1/1º BPM, Josué Limeira da Silva Júnior, Majores PM Mat. 2041-9/19º BPM, 

Eduardo Marcelo de Albuquerque Sougey e Mat. 28140-9/19º BPM, José Pires de Souza 

Filho, sob a Presidência do primeiro, para análise do requerimento de Revisão Disciplinar, de 

pena de 22 dias de Detenção, imposta pelo Comando da 1ª CIOE, conforme fez público o 

Boletim Interno nº 069/1ª CIOE, de 12 ABR 2012, em desfavor do requerente, por ter retirado 

do local da Blitz da Operação Lei Seca no dia 25 JAN 2012, na Av. Olinda no Varadouro em 

Olinda-PE, a sua Moto, que havia sido apreendida por estar atrasada o IPVA por quase 05 

(cinco) anos, desde 2007. 

 

Dos Fatos 

 

Consta nos autos que o Sd PM Mat. 103674-2/13º BPM, Anderson Sette Nogueira 

fora cientificado da punição imposta pelo Comandante da 1ª CIOE, recorrendo da decisão 

através de Recurso “Reconsideração de Ato”, tendo seu pedido sido Indeferido, impetrou o 

recurso de “Queixa”, encaminhada ao Diretor da DIM, que em seu despacho Indeferiu o 

pedido, mantendo a punição imposta pelo Comandante do 1ª CIOE, sendo o policial 

notificado, para ciência, em 27 MAR 2012, do indeferimento do recurso de Queixa. 

 

Ainda nos autos, verifica-se que o Sd PM Mat. 103674-2/13º BPM, Anderson Sette 

Nogueira, entrou com o Recurso de “Revisão Disciplinar”, remetido à 2ª CPRAD, em 23 OUT 

2012. 

 

Da Fundamentação 

 

Com intuito de balizar o pedido, o pretendente, Sd PM Mat. 103674-2/13º BPM, 

Anderson Sette Nogueira arguiu o contido nos “artigos 51.”, IV, “§ 1º”, e “55.”, “§ 1º”, c/c os 

“artigos 23.”, III, e “24”, I e II do CDMPE, Lei nº 11.817/2000, por se achar inconformado 

com a punição imposta pelo Comandante da 1ª CIOE e pelo indeferimento dos recursos 

disciplinares impetrados, Reconsideração de Ato, Queixa e Representação. 

 

Alega o requerente que: A punição de 22 (vinte e dois) dias de Detenção imposta a 

ele não está tipificada nos “artigos 230. e 232.” do CTB e que o “art. 139.” do CDMEPE, 

carece de regulamentação, pois não explica quais as normas regulamentares devem ser 

cumpridas e por fim pede a nulidade da pena. 

 

A punição disciplinar a que foi submetido o Sd PM Mat. 103674-2/13º BPM, 

Anderson Sette Nogueira, é por ter retirado do local da Blitz da Operação Lei Seca no dia 25 

JAN 2012, na Av. Olinda no Varadouro em Olinda-PE, a sua Moto, que havia sido 

apreendida, por estar atrasada o IPVA por quase 05 (cinco) anos, desde 2007. 

 

É improcedente o pedido de nulidade da pena aplicada, pois houve a transgressão 

disciplinar, embora no enquadramento o Comandante da 1ª CIOE tenha c/c os “artigos 230. e 

232.” do CTB, o que não anula o “art. 139.” do CDMEPE. 
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11 DE DEZEMBRO DE 2012 

_____________________________________________________________________________ 

 

Da Decisão 

 

Diante de argumentos desprovidos de fundamentação e sem fatos novos, indícios 

e/ou elementos que em análise possam servir de base para anulação ou mudança da penalidade 

imposta pelo Comando da 1ª CIOE, alvo deste pedido de Revisão Disciplinar, que possam 

subsidiar um novo entendimento, e em conformidade à análise de todas as peças que 

acompanham o presente recurso e de acordo com o Relatório da Ata de Sessão de Julgamento, 

esta Comissão resolve: 

 

I – indeferir o pedido do requerente; 

 

II – manter a pena de 22 dias de Detenção, aplicada ao Sd PM Mat. 103674-2/13º 

BPM, Anderson Sette Nogueira, por não entender que houve injustiça ou ilegalidade na sua 

aplicação; 

 

III – proceder a publicação em Boletim Geral, desta Decisão. 

 

Quartel do Comando Geral, em 23 NOV 2012 

 

________________________ 

Josué Limeira da Silva Júnior 

Ten Cel PM - Presidente 

 

_____________________ 

José Pires de Souza Filho 

Maj PM – Relator 

 

__________________________ 

Eduardo Marcelo de A. Sougey  

Maj PM – Revisor 

 

 
 

LUIS AURELIANO DE BARROS CORREIA  

Cel PM Comandante Geral 

 

C O N F E R E: 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 
Toda palavra de Deus é pura; Ele é escudo para os que nele confiam. (Provérbios 30:5). 


